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PORTARIA 93/2022 - GDG/DG-TERCENT/CATCE/IFPI, de 17 de outubro de 2022.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TERESINA CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,O DIRETOR GERAL DO CAMPUS TERESINA CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)  CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)  em exercício, nomeado pela Portaria 2.776/2022-
GAB/REI/IFPI,de 10 de outubro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
delegadas pela Portaria nº 2.618, de 11/10/18 e considerando o OFÍCIO 22/2022 -
COENG/DIAP/DG-TERCENT/CATCE/IFPI,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão
de Planejamento de Contratação da Execução do Projeto PrevenGvo de Combate a
Incêndio e Pânico (PPCIP), para os prédios B e C  do Campus Teresina Central, designada
pela Portaria 57/2022 - GDG/DG-TERCENT/CATCE/IFPI, de 23 de agosto de 2022, Publicada
no BoleGm Extra de 25 de agosto de 2022, em virtude do prazo estabelecido ter prescrito
sem que a mesma tenha concluído seu objetivo. 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCIÉRIC ALVES DE ARAÚJOFRANCIÉRIC ALVES DE ARAÚJO
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PORTARIA 2846/2022 - GAB/REI/IFPI, de 18 de outubro de 2022.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍPIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23172.001244/2021-76,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Art. 1° Designar os servidores Gustavo de Castro NeryGustavo de Castro Nery, Matrícula SIAPE
1762239; Ailyson Kaique Lima de FrançaAilyson Kaique Lima de França , Matrícula SIAPE 1759746; e Daniel RochaDaniel Rocha
CardosoCardoso, Matrícula SIAPE 1737768, para, sob a presidência do primeiro, comporem a
comissão de Processo AdministraLvo, responsável por apurar as condutas descritas no
processo nº23172.001244/2021-76

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI
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PORTARIA 2877/2022 - GAB/REI/IFPI, de 20 de outubro de 2022.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍPIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23055.003082/2022-28,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Designar os servidores Vítor Hugo Gomes Lacerda CavalcanteVítor Hugo Gomes Lacerda Cavalcante , Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE n° 1638892; EJelle Barroso deEJelle Barroso de
AndradeAndrade, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE n° 2123927;
Marcelo Leite DiasMarcelo Leite Dias, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE
n° 3156157; Luan da Silva SantosLuan da Silva Santos, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
matrícula SIAPE n° 2324889;  Francisco Nordman Costa SantosFrancisco Nordman Costa Santos, Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE n° 2324957; Janiciara Botelho SilvaJaniciara Botelho Silva, Professora do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE n° 1636895; Rodolpho Carvalho LeiteRodolpho Carvalho Leite ,
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE n° 1967326; MauryleiaMauryleia
Marques Ferreira de MedeirosMarques Ferreira de Medeiros, Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
matrícula SIAPE n° 1586111; Wilmar Ernesto HübnerWilmar Ernesto Hübner, Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, matrícula SIAPE n° 2902224; Jeane de Oliveira MouraJeane de Oliveira Moura, Professora do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE n°  2356968; Márcio Luiz Duarte da SilvaMárcio Luiz Duarte da Silva,
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE n° 3006722; JoséJosé
Regilmar Teixeira da SilvaRegilmar Teixeira da Silva , Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula
SIAPE n° 2177471;  Stephenson de Sousa Lima GalvãoStephenson de Sousa Lima Galvão , Professor do Ensino Básico, Técnico
e Tecnológico, matrícula SIAPE n° 1736713; e Apolinário de Lima FeitozaApolinário de Lima Feitoza, Assistente em
Administração, matrícula SIAPE n° 1759605, para, sob a presidência do primeiro,
consJtuírem comissão responsável pela seleção dos  professores supervisores e alunos de
iniciação à docência para o PIBID do IFPI conforme Editais n° 35 e 36/2022 -
PROEN/REI/IFPI, de 10 de outubro de 2022, com prazo de 30 dias para conclusão dos
trabalhos.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI
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PORTARIA 2878/2022 - GAB/REI/IFPI, de 20 de outubro de 2022.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍPIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Processo nº
23178.001047/2022-88,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Autorizar a concessão de diárias para o servidor Francisco Washington SoaresFrancisco Washington Soares
GonçalvesGonçalves, Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula Siape nº 1837999,
a exceder o limite de 30 (trinta) diárias intercaladas no exercício de 2022. 

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI
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PORTARIA 2881/2022 - GAB/REI/IFPI, de 20 de outubro de 2022.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
PIAUÍPIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e considerando o processo nº 23176.000770/2022-
60, e o Incisos III, Art. 8° do Decreto nº 10.193, de 27/12/2019, da Presidência da
República,

R E S O L V E:R E S O L V E:

Autorizar a concessão de diárias para o servidor Jonathas Jivago de AlmeidaJonathas Jivago de Almeida
CruzCruz, matrícula 2152772, incluído no grupo de servidores listados na PORTARIA 2820/2022incluído no grupo de servidores listados na PORTARIA 2820/2022
- GAB/REI/IFPI, de 13 de outubro de 2022- GAB/REI/IFPI, de 13 de outubro de 2022, para parKcipar dos Jogos-Intercampi/IFPI, que
ocorrerão em São Raimundo Nonato-PI, entre os dias 23 e 27 de outubro de 2022, com
deslocamento em veículo oficial, saindo da Reitoria do InsKtuto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Piauí (IFPI), no dia 23 e retornando dia 27 de  outubro do ano
corrente.

PAULO BORGES DA CUNHA

Reitor do IFPI
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